MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

NORMA OPERACIONAL - SAAD Nº 001-1, DE   17 DE  AGOSTO 1999.

Estabelecer procedimentos para o uso dos elevadores privativos do Ministério de Minas e Energia - MME.

O Subsecretário de Assuntos Administrativos, da Secretaria Executiva do Ministério de Minas e Energia, no uso das atribuições conferidas pelo art. 49 do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria nº 73, de 18 de março de 1999, resolve:

Art.  1º  Os responsáveis pela portaria privativa devem manter a segurança e disciplina na área da portaria do Ministro, restringindo, com afabilidade, o acesso de pessoas não autorizadas.

Art. 2º O uso dos elevadores privativos do Ministério, fica restrito às seguintes autoridades:

I - Ministros de Estado;

II - Governadores e demais autoridades estaduais com respectivas comitivas;

III - Congressistas;

IV- Dirigentes e ocupantes de cargo de Natureza Especial e de Direção e Assessoramento Superior - DAS 4, 5 e 6;

V - Chefe da Divisão de Relações Públicas;

VI - Dirigentes de Empresas Estatais;

VII - Representantes do Clero;

VIII - Embaixadores e Ministros da Carreira Diplomática;

IX - Visitas especiais, devidamente autorizadas pelos dirigentes do MME.

Art. 3º Nos casos de acesso dos visitantes relacionados no art. 2º, o órgão interessado deve informar, previamente, à chefia da vigilância sobre a visita, com base na agenda dos dirigentes do Ministério.

Parágrafo único. O acesso dos demais visitantes às dependências do Ministério será precedido de contato telefônico com o servidor procurado, que autorizará, ao encarregado pela portaria, a entrada dos mesmos.

Art. 4º  A partir da data da publicação desta Norma Operacional, os servidores e visitan-tes não relacionados no art. 2º terão acesso às dependências deste Ministério, exclusivamente pela portaria principal.
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Art. 5º  A obrigatoriedade do uso do crachá de identificação dos servidores e visitantes, bem como os procedimentos de acesso às dependências do Ministério devem observar as orientações contidas na Instrução de Serviço nº 001-2/1999 "ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DO MME".

Art. 6º  Esta Norma Operacional passa a vigorar a partir da data de sua publicação.

Art. 7º  Fica revogada a Norma Operacional – SAAD Nº 001, de 10 de maio de 1999.
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